
Projeto de Decreto Legislativo Nº 144/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Samuel Soares de Oliveira, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Samuel Soares de Oliveira.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025.

THIAGO MOITINHO

Vereador/MDB
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

Samuel Soares de Oliveira, nascido em 28 de novembro de 1972, iniciou sua trajetória 
de dedicação ao serviço público ao ingressar na Polícia Militar do Estado de São Paulo em 
1991. Em 2007, ao encerrar sua carreira ativa e tornar-se veterano da Polícia Militar, foi eleito 
vereador no município de Cabreúva, consolidando sua atuação em defesa da sociedade, sempre 
com ética, coragem e compromisso.

Especialista em Segurança Pública, Samuel tem contribuído de forma expressiva para a 
evolução das políticas de proteção e prevenção, beneficiando não apenas Cabreúva, mas 
também Itapevi e todos ao seu redor. Seu conhecimento técnico, aliado à sensibilidade humana, 
faz dele um agente público diferenciado, que trabalha incansavelmente por cidades mais 
seguras e por uma convivência social mais justa.

Defensor assíduo da família e do combate à alienação parental, Samuel atua com firmeza 
na proteção de vínculos familiares e na preservação da dignidade das crianças e adolescentes, 
reforçando valores de responsabilidade, acolhimento e justiça.

Amigo de Itapevi, presta apoio constante ao município, contribuindo tanto na segurança 
quanto na área da saúde, sendo presença ativa na construção de soluções e na promoção do 
bem-estar coletivo.

Por sua trajetória exemplar, sua dedicação ao próximo e sua contribuição direta para o 
desenvolvimento e proteção da comunidade itapeviense, torna-se plenamente digno de receber 
o Título de Cidadão Itapeviense.
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Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025.

THIAGO MOITINHO
Vereador/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5Z43133JSSP74XR4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5Z43-133J-SSP7-4XR4
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